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COD 05.004 

E do nO S RN 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA | 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEX NO 2.945 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992 

“Altera a Lei 2.922 de 44 de 
dezembro de 1992 que digpõe 
sobre a concessão de anistia 
fiscal e remissão de crédito 
tributário.” 

O DR. CLAIN FERRARI, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, ugando das atribulções que lhe 
são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona é promulga a seguinte leis 

Art, 40 —- O art. 2D da Let 2.P2R de 
ió de dezembro de 1992 que dispõe sobre à concessão de 
anistia fiscal : remissão de crédito tributário, fica 
acrescido do seguinte parágrafo! 

“ârtos eo em “eee E 

"Pardgrafo Único - Quando se 
demonstrar em levantamento sócio-econômico promovido 
pela Secretaria Municipal da Família e Bem Estar Social 

— que o contribuinte não possui bens de valor, afora Aco 
"moradia própria, e que a renda "per capita” da família a 

- que pretende o contribuinte, for Inferior a meio salário. 
mínimo, a remissão de crédito tributário de que trata 
este artigo poderá abranger dívida Fiscal, incluídos os 
acréscimos, de valor não superior a 5 ccinco) UEM 
(Unidades Fiscais do Município). 

êrt. 294 - O disposto no art. 10 da 
Lei 2.922 de 16 de dezembro de 4992 aplica-se a todos 08 
pagamentos que venham a ser efetuados até o dia 320 de 

“dezembro de IPPO, 

Árt. 90 - Esta lei entrara em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogan-se as dieposigões 
em contrários. 

Pref ra Municipal de Indaiatuba, 

aus “? de dezenhro de 49 

ko * 

DR. CLAIN FERRARI 
PREFEITO [| HUNICIPAL 
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